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Votação da Ordem Económica é adiada para terça 
Até lá, Centrâo e demais lideranças tentarão fechar acordo sobre minérios e empresa nacional 

Senador critica xenofobia 
"O que o nosso País 

precisa é de novos inves
timentos e não de mais 
empréstimos externos, 
pois a nossa capacidade 
de endividamento já está 
saturada". A opinião é do 
senador Irapuan da Costa 
Júnior (PMDB/GO), ao 
criticar ontem o conceito 
de empresa nacional ela
borado pela Comissão de 
Sistematização para o 
capítulo que trata da Or
dem Económica. Segundo' 
ele, é inadimissível e ina
ceitável que o Brasil igno
re e não queira os investi
mentos externos, princi
palmente numa hora em 
que ele procura uma 
saída para a sua mais sé
ria cr ise econômico-
financeira. 

Para o senador, a defi
nição de empresa nacio
nal tem que ser mais am
pla, como a elaborada pe
lo grupo moderado da 
Constituinte que conside
ra empresa nacional 
aquela constituída sob as 
leis brasileiras e que te
nha no País sua sede e ad
ministração, evitando as
sim, o clima de xenofobia 
tão impregnado em al
guns parlamentares. 

— O que nós precisa
mos fazer urgentemente 

é criar mais empregos 
para a população, dar 
condições de uma vida 
melhor e digna, daí não 
podermos nos fechar, 
nem nos isolar do sistema 
f i n a n c e i r o 
internacional— disse Ira
puan. 

Uma outra coisa absur
da para o senador é que
rer nacionalizar a ativi-
dade mineral , "pois, 
além de não dominarmos 
a tecnologia apropriada 
para a extração de mui
tos minerais, nós privare
mos a população de usu-
f r u i r d o s s e u s be
nefícios". 

Ele não vê também por 
que a exploração mineral 
nas áreas indígenas e 
fronteiriças fique restrita 
somente às empresas na
cionais, pois isso inibiria 
a atividade, prejudicando 
principalmente as comu
nidades ali residentes, 
que comprovadamente 
seriam as mais beneficia
das. 

O certo, pelo seu ponto 
de vista, é que a explora
ção possa ser feita tam
bém por empresas es
trangeiras, através de as
sociação com as empre
sas nacionais. 

Gama condena retaliações 
"É um absurdo fazer 

retaliações a empresas 
que chegaram aqui quan
do pra t i camente não 
tínhamos nada". O desa
bafo foi feito ontem pelo 
deputado Benito Gama 
(PFL-BA), ao referir-se à 
proposta da Comissão de 
Sistematização que pre
tende nacionalizar a dis
tribuição de petróleo no 
Brasil. Para o parlamen
tar, essa proposta é dis
criminatória, pois afeta 
apenas um setor da eco
nomia. 

Benito Gama acha que 
devem ser criadas condi
ções especiais de apoio ao 
capital nacional, mas 
sem atrapalhar os inves
timentos estrangeiros. 
Ele lembra que as multi
nacionais empregam mi
lhares de brasileiros e 
que a preocupação maior 
d e v e s e r a d e 
proporcionar-lhes melho
res condições de trabalho 
e de sobrevivência. 

Benito Gama lembra 
também que todos os 
países que desenvolve
ram uma economia sau
dável cresceram dentro 

do princípio da abertura 
do mercado ao capital es
trangeiro, de forma igua
litária. "O importante em 
toda essa questão é elabo
rarmos uma boa legisla
ção para a remessa de lu
cros, já que a atual foi fei
ta em 1963 e não atende 
mais à nossa realidade", 
acrescenta. 

Também a exploração 
de minérios, o parlamen
tar defende a atuação de 
empresas multinacio
nais, mesmo em terras 
fronteiriças e indígenas. 
Ele diz preferir a partici
pação "controlada de em
presas estrangeiras à ine
ficiência do Estado", e 
sugere um balanço de to
da a potencialidade das 
terras indígenas antes de 
iniciar sua exploração. 

Outro ponto polémico é 
a reforma agrária, sobre 
a qual Benito Gama tem 
uma posição bem defini
da. Segundo Benito, a de
sapropriação, seguida de 
justa indenização, deve 
começar pelas terras im
produtivas do Estado e da 
Igreja. 

VERA RAMOS 
Da Editoria de Política 

A votação do título da Or
dem Económica já começa 
a enfrentar seus primeiros 
percalços. Na impossibili
dade de se chegar a um 
acordo sobre as questões 
mais polémicas — conceito 
de empresa nacional e ex
ploração de minérios — os 
constituintes decidiram 
adiar o início das votações 
para terça-feira. Até lá, os 
negociadores do Centrâo e 
das demais lideranças par
tidárias tentarão fechar 
um acordo. 

Como representante do 
PMDB e das correntes na
cionalistas da Constituinte, 
o senador Severo Gomes 
(PMDB-SP) mantém-se 
suas posições. Quer que a 
definição de empresa na
cional seja aprovada de 
acordo com o texto da Co
missão de Sistematização. 
Isto é, o controle decisório 
e de capital votante esteja, 
em caráter permanente, 
exclusivo e incondicional, 
em mãos de pessoas físicas 
domiciliadas no país. O 
Centrâo não concorda com 
isso. Admite apenas que o 
capital votante seja a con

dição Única para definir a 
empresa nacional. 

Sobre a exploração de 
minérios, as divergências 
concentram-se na questão 
da nacionalização do direi
to exploratório. Os parla
mentares nacionalistas ga
rantem até que o Conselho 
de Segurança Nacional es
taria articulando contra a 
livre concessão da explora
ção de minérios a empre
sas estrangeiras. 

O deputado José Geraldo 
(PMDB-MG), um dos arti-
culadores do Centrâo sobre 
o título da Ordem Económi
ca, garantiu que o ministro 
do Gabinete Militar, gene
ral Bayma Denys, e presi
dente do Conselho de Segu
rança Nacional, com quem 
esteve ontem pela manhã, 
negou o envolvimento do 
Conselho nessa questão. O 
constituinte mineiro asse
gurou, ainda, c,je dentre os 
pontos polémicos da Or
dem Económica, a explora
ção de minérios era o único 
no qual ele garantia a pos
sibilidade um acordo com o 
PMDB e as demais lideran
ças. 

O acerto ao qual se refe
riu José Geraldo é a pro
posta feita ao Centrâo pelo 

senador Severo Gomes há 
15 dias. Abrindo mão da in
tegral nacionalização do di
reito exploratório de miné
rios, o PMDB obteria do 
Centrâo a aprovação de um 
dispositivo constitucional 
estabelecendo que os miné
rios considerados estraté
gicos só seriam explorados 
por empresas nacionais. 
Essas mesmas empresas 
teriam exclusividade per
manente para a exploração 
mineral nas faixas de fron
teiras e em terras indíge
nas. 

Mas enquanto as vota
ções em plenário não come
çam, os constituintes vão 
insistir na busca de um 
consenso prévio sobre as 
matérias mas conflitantes 
da Ordem Económica. A 
frente Parlamentar Nacio
nalista, por exemplo, fará 
uma reunião hoje com cer
ca de 40 empresários, a fim 
de obter o apoio de outros 
segmentos da sociedade 
para votação desse título. 

O Centrâo, por sua vez, 
já acionou os seus integran
tes para que estejam em 
Brasília a partir de terça-
feira, quando serão vota
dos os primeiros artigos so
bre Princípios Gerais do 
título VII. 

Centrâo já sabe onde não cede 
Somente no decorrer da 

próxima semana o Centrâo 
pretende fechar acordo en
volvendo a votação do 
capítulo da Ordem Econó
mica. Mas desde logo, al
guns pontos estão definidos 
pelo grupo em relação, por 
exemplo, ao conceito de 
empresa nacional: não 
aceitam emendas restrin
gindo a entrada de capital 
estrangeiro no País nem 
aquelas que visem oferecer 
uma proteção excessiva às 
empresas nacionais. 

Alguns pontos reúnem as 
divergências nas negocia
ções do Centrâo com o res
tante dos partidos e facções 
dentro das bancadas. São, 
principalmente, os que tra
tam da função social da 
terra, a imissâo de posse, 
conceito de empresa nacio
nal, questão da nacionali
zação, a reforma agrária e 
as questões urbanas, como 
forma de indenização por 
causa de desapropriação. 

O Centrâo dividiu o grupo 
em três subgrupos de estu
dos, aos quais competiu se
parar emendas capazes de 
viabilizar as negociações. 
Para isso, os centristas 
chegaram a convocar téc

nicos de diversos setores a 
fim de conhecer melhor os 
diferentes ângulos de deba
tes. Ontem, eles aguarda
vam um encontro que não 
se realizou, com o profes
sor de Direito Carlos Leo-
ne, do Rio, que esclarece
ria aspectos legais do que 
vem sendo tratado. 

O Centrâo não admite ne
gociar a função social da 
propriedade, mas pode al
terar a parte da política 
agrária, o que faz com que 
suas lideranças acreditem 
na formalização de um 
acordo amplo para acele
rar a votação. Na parte ur
bana, por exemplo, não 
abrem mão das indeniza-
ções pagas em dinheiro 
mas têm dúvidas sobre o 
imposto progressivo para 
os terrenos não edificados 
nas cidades. Na parte da 
empresa nacional, três pa
lavras inseridas no texto 
patrocinado pelo Centrâo 
resumem as divergências: 
permanente, incondicional 
e exclusiva. Isso leva as li
deranças centristas a co
mentarem que lutarão pa
ra manter o texto do grupo, 
"mas com um certo lus
tro". Ulysses, impacie 

Centristas e progressistas reuniram-se para dar inicio a novos entendimentos 

Ulysses mantém a sessão de hoje 
As 17hl5 de ontem, 10 mi

nutos antes da sessão ser 
suspensa pelo presidente 
da Constituinte, Ulysses 
Guimarães, alguns líderes 
do Centrâo começaram a 
gritar em plenário: "Va
mos embora!". Era o sinal 
que o grupo esperava para 
interromper os trabalhos 
em vista da proximidade 
da votação do polémico 
título da Ordem Económi
ca. Ulysses concordou que, 
mais que qualquer outro 
título do texto constitucio
nal, é "muito propício que o 
entendimento prossiga" so
bre este que vai se iniciar. 
Por isso, ele suspendeu a 
sessão, mas não acatou a 
sugestão do vice-líder do 
PFL, deputado Inocêncio 
Oliveira (PE), de cancelar 
a sessão marcada para ho
je. 

Poucas emendas foram 
apreciadas no final do títu
lo da tributação e do orça
mento. O quorum ainda 
baixo do começo da vota
ção prejudicou a fusão assi
nada pelo deputado Vilson 
Souza (PMDB/SC) e pelo 
senador Edson Lobão 
(PFL/MA), propondo que o 
projeto de lei orçamentária 
anual, enviado pelo Execu
tivo ao Congresso Nacio
nal, fosse executado por de
creto se o Legislativo não o 
devolvesse para sanção até 
o encerramento do período. 
Prevaleceu o texto do 
Centrâo, que prevê a pro
mulgação da matéria por 
decurso de prazo, como lei, 
se não for votada pelas 
duas Casas em tempo há
bil. 

O governo federal não po
derá, de acordo com o que 
ficou definido ontem, ini
ciar programas ou projetos 
não incluídos no orçamen
to, nem realizar despesas 
ou assumir obrigações di-
retas que excedam os cré
ditos orçamentários ou adi
cionais. Ficam vedadas, 
ainda, a realização de ope
rações de crédito que exce
dam o montante das despe
sas de capital e a vincula
ção de receita de impostos 
a órgão, fundo ou despesa, 
obedecendo as ressalvas já 
fixadas no texto. Sem auto
rização do Legislativo, o 
Executivo não poderá abrir 
crédito suplementar ou es
pecial, nem transpor, Te-
manejar ou transferir re
cursos de uma categoria de 
programação para outra, 
ou de um órgão para outro. 

0 TEXTO APROVADO ONTEM 
TITULO VI 

Da Tributação e do Orçamen
to 

CAPITULO I 

Do Sistema Tributário Nacio
nal 

SEÇÃOII 

Dos Orçamentos 

Art. 195— (...) 
§ 6" — O projeto de lei orça

mentária anual será enviado 
pelo Primeiro-Ministro ao 
Congresso Nacional, nos ter
mos da lei complementar a 
que se refere o artigo 194. § 
7", e, se até o encerramento 
do período legislativo nâo for 
devolvido para sanção, será 
promulgado como lei. 

§ 7o — Aplicam-se aos pro
jetos mencionados neste arti
go, no que não contrariar o 
disposto nesta seçáo, as de
mais normas relativas ao 
processo legislativo. 

§ 8o — Os recursos relativos 
a veto, emenda ou rejeição do 
projeto de orçamento anual 
que restarem sem despesas 
correspondentes poderão ser 
utilizados, conforme o caso, 
mediante créditos especiais 
ou suplementares, com pré
via e específica autorização 
legislativa. 

§ 9° — É assegurada, na 
forma e nos prazos da lei, a 
participação de entidades re
presentativas da sociedade 
que tenham jurisdição nacio
nal no projeto de lei de dire-
trizes orçamentárias, no que 
concerne à definição de prio
ridades e objetivos dos gastos 
públicos e à forma de custeá-
los. 

Art. 196 — São vedados: 
I — o início de programas 

ou projetos não incluídos no 
orçamento; 

II — a realização de despe
sas ou a assunção de obriga
ções diretas que excedam os 
créditos orçamentários ou 
adicionais; 

III — a realização de opera

ções de crédito que excedam 
o montante das despesas de 
capital; 

IV — a vinculação de recei
ta de impostos a órgão, fundo 
ou despesa, ressalvadas a re
partição do produto da arre
cadação dos impostos a que 
se referem os artigos 187 e 
188, a destinação de recursos 
para a manutenç-ao de de
senvolvimento do ensino, co
mo determinado pelo artigo 
243, e a prestação de garan
tias às operações de crédito 
por antecipação de receita, 
prevista no artigo 194, §6°, I; 

V — a abertura de crédito 
suplementar ou especial sem 
prévia autorização legislati
va e sem indicação dos recur
sos correspondentes; 

VI — a transposição, o re-
manej amento ou a transfe
rência de recursos de uma 
categoria de programação 
para outra ou de um órgão 
para outro, sem prévia auto
rização legislativa. 

VII — a concessão ou utili
zação de créditos ilimitados; 

VIII — a utilização, sem 
autorização legislativa es
pecífica, de recursos dos or
çamentos fiscal e da seguri
dade para suprir necessidade 
ou cobrir déficit das empre
sas e fundos mencionados no 
artigo 194, §3°; 

IX — a instituição de fun
dos de qualquer natureza, 
sem prévia autorização legis
lativa. 

§ 1" — Nenhum investimen
to cuja execução ultrapasse 
um exercício financeiro pode
rá ser iniciado sem prévia in
clusão no plano plurianual, 
ou sem lei que autorize a in
clusão, sob pena de crime de 
responsabilidade. 

§ 2° — Os créditos especiais 
e extraordinários terão vi
gência no exercício financei
ro em que forem autorizados, 
salvo se o ato de autorização 
for promulgado nos últimos 
quatro meses daquele 
exercício, caso em que, rea
bertos nos limites dos seus 
saldos, serão incorporados ao 
orçamento do exercício fi

nanceiro subsequente. 
§ 3o — A abertura de crédi

to extraordinário somente se
rá admitida para atender a 
despesas imprevisíveis e ur
gentes, como as decorrentes 
de guerra, comoção Interna 
ou calamidade pública, ob
servado o disposto no artigo 
76. 

Art. 197 — Os recursos cor
respondentes às dotações or
çamentárias, inclusive crédi
tos suplementares e espe
ciais, destinados aos órgãos 
dos poderes Legislativo e Ju
diciário, ser-lhes-ão entre
gues até o dia 20 de cada mes, 
na forma que dispuser a lei 
complementar. 

Art. 198 — A despesa com 
pessoal, ativo e inativo, da 
União, dos Estados, do Distri
to Federal e dos Municípios 
nâo poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei comple
mentar. 

Parágrafo único — A con
cessão de qualquer vantagem 
ou aumento de remuneração, 
a criação de cargos ou altera
ção de estrutura de carrei
ras, bem como a admissão a 
qualquer título de pessoal pe
los órgãos e entidades da ad
ministração direta ou indire-
ta, inclusive fundações insti
tuídas e mantidas peloiPoder 
Público, só poderão ser fei
tas: 

I — se houver prévia dota
ção orçamentária suficiente 
para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes; 

II — se houver autorização 
específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as so
ciedades de economia mista. 

Art. 199 — A adaptação ao 
que estabelece o inciso III, 
artigo 196, deverá processar-
se no prazo de cinco anos, re
duzindo o excesso à base de, 
pelo menos, um quinto a cada 
ano. (*) Este dispositivo será 
incluído nas Disposições 
Transitórias e foi aprovado 
ontem como parte de um tex
to de fusão). 


